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O professor dá as boas vindas, 
informa sobre a disciplina e sua 

importância, contextualizando-a e 

incentivando o cursista a participar. 
Informações gerais sobre o curso: 

Indicar os objetivos da aprendizagem, 
as competências e habilidades, a 

distribuição do tempo, a  metodologia, 

os instrumentos e critérios de avaliação. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

sobre o autor(a): 
Informações sobre o autor 
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textos (importância 1) 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
INDICAÇÃO De LeITURA  

 

 

 

 
 

Conteúdo 
 

O conteúdo pode ser dividido em temáticas. 
É importante definir a quantidade de páginas que o 

material deve conter, incluindo conteúdos internos 
e indicações para leituras externas (vídeos, textos, 

podcasts etc.). esses conteúdos devem ser divididos 

em temáticas. Cada temática é referente a uma unidade 
(conteúdo) e pode ser dividida em subtemáticas. 

Tenha cuidado para que as temáticas tenham 

aproximadamente a mesma quantidade de páginas, pois 
essas temáticas podem ser as divisões da carga horária. 
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Anexo 3 

Guia de Propriedade Intelectual (Termo) 
TERMO DE LICENÇA DE DIREITOS AUTORAIS GRATUITA 

Pelo presente instrumento de Licença de Direitos Autorais, que celebram entre si, de um lado, 
ADNA DE ALMEIDA LOPES, Brasileira, Professora,  Casada,  portador do CPF nº 060.923.654-  
72, RG nº188928 e residente e domiciliado no Artur Acioly, 22, Maceió-AL, doravante denomi- 
nado de LICENCIANTE, e, de outro lado, Universidade Federal de Alagoas- UFAL, criada pela Lei 
Federal 3867 de 25 de janeiro de 1961, mantida pela união, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
24.464.109/0001-48, localizada no endereço; Av. Lourival de Melo Mota, s/nº, Tabuleiro do 
Martins. Maceió/AL. CEP:57.072-970, simplesmente denominada de LICENCIADA, neste ato 
representado pela Coordenadoria Institucional de Educação a Distância - Cied, que voluntaria- 
mente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA LICENÇA 

1. Aludido instrumento, sob a égide da Lei 9.610 de 19/02/1998 e CF/88, possui por objeto 
a licença gratuita de utilização total e não exclusiva da OBRA – caracterizada por : 

AUDIOVISUAL; curso de Administração Pública, disciplina: Redação Oficial; Título do vídeo: 
Apresentação, 1ª semana- Princípio da Impessoalidade;  2ª semana-  Príncipio  da Concisão  Textu-  
al; 3ª semana- Princípio do Paralelismos Sintático; 4 ª semana- A Frase Nominal 

1.1. O(s) LICENCIANTE(S) reserva(m)-se o direito de propriedade  da  OBRA,  podendo  utili- 
zar, fruir e dispor, sob qualquer forma, mesmo na vigência deste contrato, preservando sempre a 
licença ora outorgada. 

1.2. A licença, objeto deste contrato, abrange a publicação, transmissão ou emissão, re- 
transmissão, distribuição para circulação nacional ou estrangeira, comunicação ao público, re- 
produção, divulgação, produção de mídia e audiovisual, inserção em coletânea e base de dados e 
inclusão da OBRA em biblioteca virtual, por qualquer meio técnico  existente,  desde que destina-  
da ao atendimento dos fins e objetivos gerais do Sistema Universidade Aberta do Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2. São obrigações das Partes, além daquelas previstas nas outras cláusulas: 
2.1. São obrigações do(s) LICENCIANTE(S): (I) respeitar as cláusulas deste instrumento; 

(II) informar nas publicações da OBRA e a terceiros, nos casos de fruição ou disposição, que a 
mesma é objeto de licença para utilização no Sistema Universidade Aberta do Brasil; (III) Infor- 
mar a LICENCIADA no caso de qualquer fato ou ato referente ao conteúdo da OBRA, tais como 
alteração, omissão e equívoco teórico ou prático, implicando ou não em correção que deva ser 
feita na OBRA. 

2.2. São obrigações da LICENCIADA: (I) respeitar as cláusulas deste Termo; (II) observar e 
respeitar os direitos morais do(s) Autor(es)-LICENCIANTE(S), mencionando o(s) nome(s) do(s) 
mesmo(s) quando da utilização da OBRA; (III) assegurar a integridade da OBRA; 

2.3. A LICENCIADA velará para que os conteúdos disponibilizados pelo  Sistema  Universi-  
dade Aberta do Brasil aos Professores e demais integrantes do seu quadro técnico dos Cursos à 
Distância sejam usados apenas para gestão pessoal e no âmbito interno dos Cursos, com repro- 
dução e distribuição aos alunos limitada a fins pedagógicos, sem intuito de lucro e com citação 
da fonte, no caso de trabalhos acadêmicos ou profissionais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA AUTORIA E TITULARIDADE 

3. O(s) LICENCIANTE(S) declara(m) que é (são) o(s) único(s) autor(es) e o(s) titular(es) dos 
direitos autorais e que a OBRA é original. 

 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO, PRODUÇÃO E DESIGN 
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3.1. O(s) LICENCIANTE(S) assume(m) ampla e total responsabilidade, quanto à titularidade 
e ao conteúdo, citações de obras consultadas, referências e outros elementos que fazem parte da 
OBRA. 

3.2. O(s) LICENCIANTE(S) responsabiliza(m)-se por eventuais questionamentos judiciais ou 
extrajudiciais em decorrência da utilização da OBRA pela LICENCIADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

4. Fica eleito o foro da seção judiciária da Justiça Federal de Maceió - AL, para dirimir quais- 
quer dúvidas ou controvérsias oriundas do descumprimento deste contrato, não superadas pela 
mediação administrativa. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento, LICENCIANTE(S) 
e LICENCIADA, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 

  ,  de  de 20 . 
 
 

 

[Nome(s)] - LICENCIANTE(S) 

 

 
 

[Nome(s)] - LICENCIANTE(S) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COORDENADORIA INSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 


